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Sebastião Carlos Dias <sebastiao.dias@unirv.edu.br>

Fwd: Pregão Eletrônico n.º 13/2021 - Universidade de Rio Verde 

Kamilla Prado Souza <kamilla.prado@unirv.edu.br> 27 de maio de 2021 10:54
Para: Sebastião Carlos Dias <sebastiao.dias@unirv.edu.br>

---------- Forwarded message --------- 
De: Tiago dos Reis Magoga <tiago.magoga@primebeneficios.com.br> 
Date: qua., 26 de mai. de 2021 às 18:07
Subject: Pregão Eletrônico n.º 13/2021 - Universidade de Rio Verde 
To: kamilla.prado@unirv.edu.br <kamilla.prado@unirv.edu.br>, licitacao.mayko@univr.edu.br
<licitacao.mayko@univr.edu.br> 

Boa tarde, sra. Kamilla Prado Souza – Pregoeira.

 

Referente ao Pregão Presencial n.º 13/2021, nos termos do art. 41 da Lei n.º 8.666/93 não há que se
falar em protocolo presencial.

A uma. Em meio a Pandemia do CORONAVÍRUS, onde a orientação é o isolamento social, o
atendimento público deve ocorrer preferencialmente por meio eletrônico.

 

A duas. Inviável empresas de outras Unidades da Federação de deslocarem até o estado de Goiás para
efetuar um protocolo, quando  a tecnologia está escancarada nos dias atuais.

 

A três. A legislação não obriga protocolo presencial, até porque quando da sua edição os meios digitais
atualmente sequer existiam.

 

A quatro. O TCU, através do Acórdão 3192/2016 tem pacificado que as impugnações aos editais podem
ser formalizadas por e-mail, como fomento a competitividade.

 

Portanto, visando a promoção da competitividade advinda de recebimento de impugnação por e-mail,
encaminho em anexo a impugnação ao referido edital, em exercício ao DIREITO conferido pela
legislação em vigor.

 

No aguardo da resposta no prazo legal.

 

Obrigado.
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Tiago dos Reis Magoga

Juridico

Rua Açu, 47 – Alphaville Empresarial Campinas – SP

F: (19) 3518 7000

tiago.magoga@primebeneficios.com.br

 

--  
Kamilla Prado
UniRV | Departamento de Licitações e Contratos
(64)3620-3021
kamilla.prado@unirv.edu.br
Fazenda Fontes do Saber 
www.unirv.edu.br

 

2 anexos

01 - IMPUGNACAO - UNIVERSIDADE RIO VERDE.pdf 
998K

02 - Procuracao_2021_+_Contrato Social-PRIME.pdf 
1262K

https://www.google.com/maps/search/Rua+A%C3%A7u,+47+%E2%80%93+Alphaville?entry=gmail&source=g
mailto:tiago.magoga@primebeneficios.com.br
mailto:licitacao.elaine@unirv.edu.br
http://www.unirv.edu.br/
https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=958923d52c&view=att&th=179ae1b643cf50b4&attid=0.1&disp=attd&realattid=179ae1b12e949b508482&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=958923d52c&view=att&th=179ae1b643cf50b4&attid=0.2&disp=attd&realattid=179ae1b12e9debc947c3&safe=1&zw


 

Matriz: Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, Sala 03 – Centro Apoio II, Bairro de Alphaville - Santana do Parnaíba/ SP - CEP 06502-160  
Filial: Rua Açu, 47 – Alphaville Empresarial – Campinas/SP – CEP: 13.098-335 licitacao@primebeneficios.com.br  
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 1

 

ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DA UNIVERSIDADE DE RIO VERDE – 

UniRV – GO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IMPUGNAÇÃO – com fulcro no artigo 41, parágrafos 1º e 2º da Lei 8.666/93. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2021 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2021  

 

 

 

 

 

 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP n.º 05.340.639/0001-30, com sede na 

Calçada Canopo, 11 - 2º Andar - Sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville - Santana de 

Parnaíba/SP - CEP: 06541-078, e-mail: licitacao@primebeneficios.com.br e 

tiago.magoga@primebeneficios.com.br, por intermédio de seu procurador subscrito in 

fine, vem, respeitosamente, nos termos do artigo 41 da Lei Federal n.º 8.666/93, 

IMPUGNAR O EDITAL, consoante motivos a seguir determinados: 
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I - DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO  

 

Considerando que a IMPUGNANTE é uma empresa que exerce a atividade 

compatível com o objeto da licitação e, portanto, pretensa licitante, o prazo para 

impugnação é de até o 2º dia útil que antecede a abertura das propostas, conforme § 2º do 

art. 41 da lei n.º 8.666/93: 

 
Art. 41 . (omissis) 
§ 2º  Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação 
perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil 
que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a 
abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou 
concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam 
esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

A contagem dos prazos nos processos licitatórios e nos contratos 

administrativos está disciplinada no artigo 110 da Lei 8.666/1993, da seguinte forma: 

 
Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em 
dia de expediente no órgão ou na entidade. (grifo nosso) 

 

Desta feita, é de se assinalar que a presente insurreição encontra- se 

TEMPESTIVA, uma vez que protocolada com 2 (dois) dias úteis anteriores a data da 

abertura da licitação, conforme quadro ilustrativo abaixo: 

 

Terça Quarta Quinta Sexta 
Final de 

Semana 
Segunda 

25/05/21 26/05/21 27/05/21 28/05/21 
29 e 

30/05/21 

31/05/21 

 

 
 

2º dia útil  

Término da contagem. 

Inclui-se este dia 

1º dia útil  

Abertura das propostas 

Início da contagem 

Exclui-se este dia 

 

II – DO PRAZO PARA RESPOSTA DA IMPUGNAÇÃO 

 

Como regra, a impugnação ao edital não tem efeito suspensivo em relação 

à realização do certame. Mas, é obrigação da comissão de licitação respondê-la, no prazo 
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máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da sua interposição junto à Administração 

Pública, como determina o Decreto 3.555/2000 art. 12 §1: 

 
“Art. 12. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do pregão. “ 
§ 1º Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro 
horas. 
 
Dessa forma, o pregoeiro deverá apresentar resposta, no máximo, 24 

horas após o recebimento da impugnação, sob pena de invalidação do certame, pois, diante 

do silêncio restará inviável a formulação adequada e satisfatória das propostas. 

 

III - DOS FATOS E DAS RAZÕES 

 

Está prevista para o dia 31/05/2021 as 08:00 horas, a abertura do Pregão 

Presencial n.º 13/2021, para o seguinte objeto: 

  
“Registro de preços para contratação de empresa para prestação de serviço de 
gerenciamento eletrônico e controle de manutenções preventivas e corretivas, 
serviço de guincho, fornecimento de óleo, lubrificantes, pneus, peças e demais 
insumos necessários a manutenção de veículos e maquinários pertencentes á frota 
da UniRV - Universidade de Rio Verde, de acordo com as especificações e 
quantitativos constantes do Termo de Referência – Anexo I deste Edital.” 
 

Em detida análise ao edital contatou-se ilegalidades que afrontam o 

Comando Constitucional que determinou a realização de procedimento licitatório, a qual 

macula de forma cabal os Princípios norteadores da licitação, pois, possibilitará a 

contratação com empresa desqualificada para executar o objeto a ser contratado. 

 

PONTO 01 - DA POSSIBILIDADE DE PROTOCOLO DA IMPUGNAÇÃO VIA E-MAIL – 

“FOMENTO A COMPETITIVIDADE” 

 

De acordo com a Lei é facultado a qualquer pessoa, cidadão ou licitante, 

impugnar o ato convocatório da licitação por irregularidade na aplicação da legislação 

vigente, se protocolizar o pedido até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento 

das propostas, assim a impugnação é o ato que instrumentaliza a possibilidade de controle 

do edital por parte de seus destinatários, a saber: licitantes e cidadãos em geral. 
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No entanto, o edital coloca restrição e/ou barreira para se formalizar a 

impugnação aos seus termos, quando exige a forma PRESENCIAL. 

 

17.2. Eventuais impugnações serão processadas de acordo com o disposto no art. 
41 e seus parágrafos da Lei n. 8666/1993, devendo a petição fundamentada e 
instruída com os documentos necessários ser protocolizada junto ao 
departamento de licitações, no endereço constante do preâmbulo. 
 

Esta exigência é ilegal.  

 

Primeiro porque uma licitante do sul, por exemplo, tem que se deslocar 

até o estado de Minas Gerais, em meio a Pandemia, para protocolar a Impugnação ao 

edital que está pensando/pretendendo (evento incerto) participar! 

 

Segundo porque a legislação prevê a possibilidade de comunicação a 

distância, conforme restará demonstrado a seguir. 

 

Impende esclarecer, ainda, que exigência do protocolo da impugnação ou 

pedido de esclarecimento somente através de protocolo na Sede do órgão Licitante é 

desarrazoada e desproporcional, restringindo o direito deste instituto de impugnar o 

presente edital por outros meios admitidos. 

 

Isto porque, o § 1°, do art. 41, da Lei n° 8.666/93, não impõe que o 

protocolo seja efetuado diretamente na sede do Administração, e o art. 40, que estabelece 

as obrigatoriedades que devem contar no edital, nos traz em seu inciso VIII: 

 

“VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à 
distância em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos 
relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao 
cumprimento de seu objeto;”(g.n) 
 

É claro que nos idos anos de 1.993, quando a lei foi promulgada, não havia 

compreensão da evolução tecnológica nos meios de comunicação que hoje são tão 

corriqueiros. Assim quando o legislador estabeleceu meios de comunicação à distância 

abrange o extinto telegrama, telex, fac-símile, todos substituídos pelo meio mais usual de 

troca de informações – o correio eletrônico ou também chamado E-mail.   
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Motivo pelo qual não há óbice legal para que o protocolo seja efetuado 

por outros meios admitidos, como por exemplo, e-mail, estando, ainda, em plena sintonia 

com a modelização imposta pela sociedade e pelo entendimento do TCU, perfilhado, verbi 

gratia, no acórdão n° 3192/2016 - Plenário, Relator Marcos Bemquerer, conforme se 

depreende do trecho do voto do referido acórdão abaixo transcrito, in verbis: 

 
55. A fixação do prazo final de dez dias antes da abertura do certame para 
interposição de pedidos de esclarecimento pelos licitantes aliado à exigência de que 
essas solicitações sejam interpostas na sede da prefeitura (subitem 3.2 do edital), 
sob pena de não serem acolhidas, além de não terem previsão legal também 
limitam o caráter competitivo da licitação. 
56. Num mundo digital em que vivemos a não aceitação de pedidos de 
esclarecimento por e-mail, fac-símile ou qualquer outro meio eletrônico 
de processamento de dados causa não só estranheza como também causa 
limitação à competitividade, uma vez que o município de Jurema/PI é um 
município de pequeno porte com cerca de 4.000 habitantes, localizado no sul do 
estado a cerca de 600km de Teresina/PI, capital, contrariando o inciso I do §1º do 
art. Da Lei 8.666/1993.(g.n) 

 

Não obstante, a Lei do Pregão n.º 10.520/02, determina que na fase 

externa do pregão seja disponibilizada cópia do edital divulgada na forma da Lei n.º 

9.755/98, in verbis: 

 

Art. 4º - A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados 
e observará as seguintes regras: 
[…] 
IV - cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposição de 
qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei no 9.755, de 16 
de dezembro de 1998; 
 

A citada lei assim estabelece: 

 

Art. 1º O Tribunal de Contas da União criará homepage na rede de 
computadores Internet, com o título "contas públicas", para divulgação 
dos seguintes dados e informações: 
 

Portanto, sob esta ótica, se a Administração Pública tem obrigação de 

disponibilizar o edital na internet (portal do sítio eletrônico do Tribunal de Contas à qual 

está vinculada, conforme determina as citadas normas), considerando a possibilidade de 

retirada por empresa de outras localidades e que demandaria tempo e restringiria a 

participação destes, também deve receber as impugnações sobre estes edital também pela 

internet. 
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Desta forma, a exigência de protocolo somente presencial da impugnação, 

impedindo o protocolo por e-mail, além de ser ilegal, ocasiona, também, limitação à 

competitividade, levando-se em consideração que o edital estaria contrariando o inc. l, do§ 

1°, do art. 3°, da Lei n° 8.666/93, ocasionando onerosidade excessiva ao licitante e vai de 

encontro ao atual modelo de governo eletrônico brasileiro, instituído pela LEI Nº 13.726, 

DE 8 DE OUTUBRO DE 2018, que racionaliza atos e procedimentos administrativos dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e institui o Selo de 

Desburocratização e Simplificação, onde em seu art. 6º claramente determina: 

 
Art. 6º Ressalvados os casos que impliquem imposição de deveres, ônus, sanções 
ou restrições ao exercício de direitos e atividades, a comunicação entre o Poder 
Público e o cidadão poderá ser feita por qualquer meio, inclusive 
comunicação verbal, direta ou telefônica, e correio eletrônico, devendo a 
circunstância ser registrada quando necessário. 
 

Além disso, o art. 425, inc. IV do Código de Processo Civil confere ao 

advogado “fé pública” para além do documento que simplesmente assina, mas para 

autenticar cópias de documentos extraídas dos originais: 

 

Art. 425. Fazem a mesma prova que os originais: 
[…] 
IV - as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial declaradas 
autênticas pelo advogado, sob sua responsabilidade pessoal, se não lhes for 
impugnada a autenticidade;  
 

Veja que o advogado pode declarar que cópias de diversos documentos 

são autenticas aos originais, desde que representem a fidedignidade dos mesmos, quanto 

mais, as petições que ele mesmo elabora e assina, inclusive digitalmente através de seu 

certificado digital que utiliza para assinar os processos em geral. 

 

Portanto, não há que se falar em não receber os documentos assinados por 

advogado pela via digital (e-mail), porquanto, não há óbice legal ou jurisprudencial para 

que a Administração não acate impugnação protocolizada por meio eletrônico. 

 

PONTO 02 – DA EXCESSIVA EXIGÊNCIAE DE PREPOSTO IN LOCO 

 

O edital exige que a Contratada disponibilize um funcionário para 

atendimento in loco: 
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8.1.43.A CONTRATADA manterá na cidade de Rio Verde - GO um preposto 
responsável para execução do contrato durante o período de vigência do contrato, 
para representa-lá sempre que for preciso, colaborando para o pleno 
aproveitamento de todos os recursos do sistema assim como qualquer outro 
atendimento a CONTRATANTE no que diz respeito ao objeto deste Termo de 
Referencia; 
 
A lei geral de licitações n.º 8.666/93 assim dispõe acerca de preposto: 

 
Art. 68.  O contratado deverá manter preposto, aceito pela Administração, no 
local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.  
 

Nota-se que o texto da lei é genérico, servindo para todos os tipos de 

serviços, desde os mais complexos - obras e serviços de engenharia - até serviços mais 

simples como locação de equipamentos e softwares de informática, caçamba para entulho, 

locação de veículos da frota, inclusive. 

 

A necessidade de se exigir preposto no local dos serviços deve ser 

sopesada de acordo com o que se pretende contratar. A título exemplificativo não tem 

necessidade de se exigir preposto na cidade da Contratante para gerenciamento de 

sistema via WEB, que todo o sistema fica disponibilizado pela internet. 

 

Deste modo, se for levar ao “pé da letra”, a prestação dos serviços ocorrerá 

em ambiente web, plataforma on line, sendo impossível, portanto, manter um preposto na 

internet. Tanto é que o gestor pode operar o sistema de sua casa, da sede da Prefeitura, de 

uma Secretaria instalada em local diverso da sede da Contratante, ou seja, de qualquer lugar 

mundo, desde que tenha acesso a internet, e neste caso, onde deveria ser mantido o 

preposto? 

 

De acordo com a exigência descabida, requer 01 (um) representante 

RESIDENTE na cidade de Rio Verde/GO, onde a Contratada deverá manter um preposto 

requererá um custo adicional, o qual será, por óbvio, embutido nas propostas das licitantes. 

 

Isso porque, ainda que se requeira apenas um preposto com domicílio, de 

que o preposto ficará lotado na sede da Contratante e de que a empresa não precisará de 

filial/escritório, resta evidente que a contratada, quando estabelecida em outra Unidade da 

Federação deverá adotar uma dentre as duas ações abaixo para cumprimento da exigência: 
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1. Transferir 01 funcionário para a cidade de Rio Verde/GO, arcando 

com todos os custos de transferência estabelecidos pela legislação 

trabalhista (aumento do custo); OU 

2. Contratar 01 funcionário, com pagamento de salários e reflexos, 

acrescido de treinamento do sistema para atender os eventuais 

“chamados”. 

 

Portanto, a Administração Pública está fazendo com que as propostas 

fiquem mais onerosas, ou no caso, menos vantajosas, tendo em vista ser o critério de 

julgamento o de menor percentual (desconto).  

 

É nítido que esta cláusula não é efetiva, razoável e atenta contra os 

princípios da seleção da proposta mais vantajosa e do caráter competitivo, pois pode 

restringir a participação de empresa que não tenha preposto na cidade de Rio Verde/GO. 

 

De qualquer modo, entende-se que referida exigência é padronizada 

para os serviços em geral, onde os serviços, de fato, são realizados na localidade da obra 

ou serviço. 

 

Para o objeto licitado não existe a necessidade de se manter um preposto 

no local da prestação dos serviços, até porque, estes serão prestado em plataforma web, 

onde em caso de EVENTUAL problema no sistema, este atendimento por um preposto se 

dará instantaneamente, ainda que de forma remota (acesso remoto – vocabulário utilizado 

na área da informática), o qual terá todas as condições de resolvê-lo. 

 

Ainda que se tente argumentar a necessidade de um preposto fixo nas 

instalações da Contratante, mostrar-se-ia inócua por diversos fatores, sendo um deles a 

mesma hipótese acima, atendimento remoto do sistema. Uma outra seria que a Contratada 

dispensará um custo para operacionalização desta exigência, que serão embutidos no valor 

final da proposta, não revelando proposta mais vantajosa tendo em vista a desnecessidade 

de manter um preposto in loco.  

 

De fato, podem existir casos em que haja a necessidade de filial ou um 

preposto no local da execução do contrato, porém, não no presente caso. Isso porque, 

reforçando, os serviços de gerenciamento de abastecimento são prestados através de 
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sistema via WEB (por meio da internet – on line), ou seja, basta ao usuário acessar o site da 

empresa contratada e inserir seus dados de login e senha, não havendo necessidade sequer 

de instalação de software nos computadores da Contratante. 

 

Em suma, após fazer o seu login o usuário acessará o sistema da 

contratada para gerenciar os abastecimentos ocorridos, efetuar as restrições, se houver, em 

ambiente web, sem a necessidade de contato entre os representantes da contratada e os do 

município. 

 

No mesmo sentido, a implantação ocorrerá de forma remota, com 

inserção de dados, confecção de cartões e credenciamento da Rede, sendo desnecessário a 

presença de um preposto na sede da Contratante. 

 

Além disso, após a implantação do sistema, os contatos entre os 

representantes da Contratada e da Contratante, somente ocorrerão em casos excepcionais, 

quando falhas significantes ocorrerem, ou sempre que solicitado pelo servidor, situação que 

por si só demonstra o caráter desnecessário da referida exigência editalícia, afinal, em todos 

esses casos é possível agendar uma reunião. 

 

Diante de tais circunstâncias, que a todas as empresas do ramo, resta claro 

que a realização do objeto da contratação será à distância. Até mesmo porquê toda a 

estrutura de tecnologia da informação por detrás do sistema ficará localizada de forma 

remota, e não fixo na cidade de Rio Verde/GO, tudo isso sem ocasionar nenhum problema 

para a execução contratual, sendo que todos os problemas técnicos serão resolvidos de 

forma remota, independentemente de haver ou não filial ou preposto no local sede da 

prestação dos serviços.  

 

Ademais, essas exigências naturalmente importarão em aumento de custo 

para a contratante, afinal, os licitantes colocarão esses custos em suas propostas, sem 

importar nenhum acréscimo ou melhora na qualidade de prestação dos serviços.  

 

Logo, quer seja por seus aspectos materiais ou estritamente jurídicos, a 

designação de preposto na sede da Contratante é inútil ao fim a que se destina, afinal, todas 

as correções e alterações sistêmicas serão efetivadas nas instalações da empresa 
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contratada, local onde se encontra o seu corpo técnico e os equipamentos necessários para 

tanto. 

 

Cumpre destacar, a título de exemplo, que a PRIME possui contrato com 

inúmeros órgãos públicos espalhados por todo o país, no entanto, não possuí filiais, 

prepostos ou funcionários espalhados por todo o território nacional, isto porque os serviços 

são realizados de forma remota, e a existência ou não de representante local em nada 

atrapalha a execução dos contratos.  

 

Não bastasse a ausência de justo motivo para exigência, a qual se encontra 

em descompasso com tantas outras licitações desta natureza, sua manutenção ocasionará 

afronta os princípios norteadores da atuação administrativas, especialmente da isonomia, 

visto que empresas locais serão favorecidas indevidamente. 

 

Em casos semelhantes, o Tribunal de Contas da União firmou o 

entendimento de que as atividades realizadas de forma remota são dispensadas de 

qualquer estrutura ou preposto no local da licitação, vejamos: 

 

“LICITAÇÕES. DOU de 23.08.2011, S. 1, p. 101. Ementa: o TCU deu ciência à 
ANVISA sobre a impropriedade caracterizada pela exigência de que a empresa 
licitante utilize instalação própria ou localizada em uma cidade específica, salvo 
quando devidamente justificada a influência que possa ter esse fato na qualidade 
dos serviços a serem prestados, fere o princípio da isonomia e restringe o caráter 
competitivo da licitação, em ofensa ao art. 3º, “caput” e §1º, inc. I, da Lei nº 
8.666/1993 (item 9.2.2, TC-019.772/2011-4,Acórdão nº 6.463/2011-1ª 
Câmara).” 
 

Também proferiu o mesmo entendimento nos seguintes acórdãos: 

3192/2016 - Plenário e 0182/16-Plenário. 

 

Ora, restou comprovado que o fato de a empresa contratada possuir ou 

não representante no local em nada irá alterar a execução contratual, que como destacado 

é feita de forma remota através de sistema informatizado via web. E mais, evidente que na 

necessidade de um encontro presencial, o representante de qualquer empresa do país tem 

plenas condições de se locomover até o Estado de Goiás em até 48 (quarenta e oito) horas. 

 

Diante disso, não resta dúvida que a Administração Pública deve melhor 

avaliar a exigência contida na cláusula 8.1.43 do edital por não guardar relação com o 
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princípio da economicidade, da razoabilidade e da isonomia, conforme previsto no art. 3º 

da Lei n.º 8.666/93: 

 
Art. 3o - A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 
a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos 
§ 1o  É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 
ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 
competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam 
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio 
dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos 
§§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; 
 

Portanto, deve ser excluída esta exigência de preposto fixo na cidade de 

Rio Verde/GO, que tem a finalidade, neste caso, de frustrar a seleção da proposta mais 

vantajosa para a Contratante. Na pior das hipóteses, poderia constar preposto no estado do 

Tocantins; 

 

PONTO 03 – DAS EXIGÊNCIAS INCOMPATÍVEIS COM A GESTÃO DE FROTA VIA 

WEB 

 

Consta no edital outra exigência impertinente com a gestão da 

manutenção de frota via web, conforme apresentado no mercado. 

 

9.1.16. A CONTRATADA deverá cadastrar no sistema um tipo de serviço 
denominado: “serviço de vistória do INMETRO”, serviço a ser realizados 
pelos estabelecimentos credenciados, compreendendo a realização da inspeção 
de vistória, laudo técnico a ser realizado nos veículos/maquinários consertados, 
que tenham envolvimento em acidente automobilístico, tendo resultado danos de 
media monta. 
9.1.17.O pagamento das despesas relativas as vistórias e laudos técnicos, nas 
hipóteses a que se refere o subitem anterior, será liquidado através do contrato, 
sendo que a liquidação somente ocorrerá com a emissão da respectiva vistória e/ou 
laudo técnico (INMETRO). 
 

É perceptível que a Contratante tem o pleno conhecimento da atividade 

de gerenciamento da manutenção da frota através de sistema, bem como da necessidade de 
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vistoria pelo Organismo de Inspeção Cadastrado no INMTERO para veículos acidentados 

(sinistrados). 

 

Isso fica claro quando diz que “O pagamento das despesas relativas as 

vistórias e laudos técnicos…” “… será liquidado através do contrato…” 

 

Portanto, é consciente que tenta mascarar no contrato de gerenciamento 

de manutenção veicular o serviço de vistoria do INMETRO que, segundo o edital, deve ser 

realizado pelos estabelecimentos credenciados. 

 

No entanto, a vistoria só pode ser realizada por Organismo de Inspeção 

Credenciado no INMETRO, segundo a regra do próprio INMETRO. Deste modo, as oficinas 

deverão estar credenciadas no INMETRO como Organismo de Inspeção Credenciado. 

 

Embora seja uma vistoria obrigatória em caso de sinistro, e o veículo 

passar por recuperação mediante o contrato de gerenciamento de manutenção, trata-se de 

serviços distintos, realizados por empresas cujo objeto social são notadamente diferentes. 

 

Resumidamente, as empresas gerenciadoras de frota disponibilizam um 

sistema, de acesso via web, portanto acessível de qualquer parte do planeta que tenha 

acesso à internet, bem como uma ampla Rede Credenciada de oficinas automotivas, para 

prestação de serviços mecânicos em geral, funilaria, pintura, etc. 

 

Estes estabelecimentos não prestam serviços de avalição, vistoria, laudo 

ou perícia veicular, seja para transferência de propriedade do veículo, seja para atestar as 

características e resultados mínimos exigidos pelo INMETRO. 

 

Por óbvio, que o serviço de vistoria será executado por empresa 

credenciada pelo INMETRO que não oficina mecânica, de funilaria e/ou pintura, ainda que 

o sistema tenha campo para anexar o resultado da vistoria (laudo). 

 

Desta forma, deve-se proceder com a abertura de outra licitação para 

contratação de empresa prestadora de serviços de avaliação de veículos eventualmente 

sinistrados (acidentados), de forma a excluir a exigência contida nas cláusulas 9.1.16, 9.1.17 

e outras que porventura trata do assunto. 
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IV. DO PEDIDO  

 

Por todo o exposto, requer se digne o i. pregoeiro a JULGAR 

PROCEDENTE A PRESENTE IMPUGNAÇÃO a proceder as seguintes alterações: 

 

i. Admitir e receber o protocolo eletrônico da impugnação, nos 

termos da jurisprudência do TCU; 

 

ii. Excluir a cláusula do Anexo I – Termo de Referência do edital 

quanto a obrigatoriedade indireta que a Contratada mantenha um 

preposto na cidade de Rio Verde/GO, tendo em vista a farta 

jurisprudência do TCU e que os serviços serão prestados em 

ambiente web (internet); 

 

iii. Excluir as cláusulas 9.1.16 e 9.1.17 do Anexo I – Termo de 

Referência, por se tratar de serviços distintos do gerenciamento 

das manutenções veiculares, objeto do certame; 

 
iv. Republicar os termos do edital, reabrindo-se os prazos legais. 

 

Na improvável hipótese de indeferimento da impugnação apresentada, 

requer-se desde já cópias dos autos do processo licitatório, para salvaguarda dos direitos 

da Impugnante, sem prejuízo das ações judiciais cabíveis (Mandado de Segurança), bem 

como para comunicação aos órgãos de fiscalização externos (Ministério Público e Tribunal 

de Contas). 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

Santana de Parnaíba/SP, 26 de maio 2021. 

 

 

 

_____________________________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Tiago dos Reis Magoga – OAB/SP 283.834 
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